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PORTARIA N.º 017/2010 

 

REMI RANSSOLIN, Prefeito Municipal de Bituruna, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 735/2001 e alterações 

posteriores; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - De acordo com Ofício 084/2010 – EDU, reenquadrar a 

partir desta data (01/04/2010), as servidoras Municipais ocupantes do cargo de Atendente de Creche, 

mediante obtenção de formação de nível superior. 

 
NOME CLASSE DE REFERENCIA 

ATUAL 
CLASSE DE REFERENCIA P/ 

ENQUADRAMENTO 

ADRIANA MONICA FILIPPI ATC-B ATS-B 
INES ANA VICCARI ATC-B ATS-B 
ELISANGELA MARIA GASTALDON ATC-B ATS-B 
NEUZA MARIA NOGUEIRA ATC-B ATS-B 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço do Índio, 23 de abril de 2010. 

 

 
 
 
 

R e m i  R a n s s o l i n  

Prefe i to  Mun ic ipa l  

 


